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DELIBERAÇÃO  Nº 076, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016
Indefere a atividade requerida, I3 – indústrias de alto impacto – indústria de pães e confeitaria, pelo processo nº466.195/2015.  

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando a decisão tomada pelo Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 16 de fevereiro de 2016,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica indeferida a atividade requerida  I3 – indústrias de alto impacto, área superior a 400m² – indústria de pães e confeitaria, com funcionamento 24horas por dia, para Terezinha Goedert, CPF 585.551.619-91, Rua José Pereira Liberato nº 315, São João, processo nº 466.195/2015.  
Itajaí, 23 de fevereiro  de  2016. 

         AMARILDO MADEIRA 
              PRESIDENTE
